PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL XAVIER
CHAVES
CEP 36.330-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS
CGC TRAST S46/4001-03

Lei Municipal n® 550 de
06 de julho de 2000

“Autoriza a abertura de Crédito Especial & da outras
providéncias®™.

A Camara Municipal de Coronel Xavier Chaves aprova e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o Executive Municipal autorizado 2 proceder a abertura de Crédito
Especial até o valor de R$10.000,00 (dez mil reais).

§ 1° - O Crédito Especial mencionado neste artigo sera aberio por Decreto
Executive, parceladamente e serd contabilizado as despesas do convénio para
implementagdo do Programa de Renda Minima - PGRM, tende como objetive a concesséo de
apoio financeiro.

§ 2° - Servirdo de recursos para abertura de Crédito Especial auterizado por
esta lei a anulagéo parcial ou total de dotagBes consignadas no orgamento vigente.

Art. 2° - Para empenho da despesa mencionada no artigo anterior, fica o
Execulivo Municipal autorizade a criar ne Orcamento Programa a seguinte dotagdo
orcamentaria;

Unidade : 2.07.00 - Fundo Municipal de Assisténcia Social

Funcdo | 15.00.0000 - Assisténcia e Previdéncia

Programa : 16810000 - Assisténcia

Subprograma : 15814860 - Assisténcia Social Geral

Projeto/Atividade : 2087 - Concessdo de apoio financeiro Programa de Garantia de Renda
Minima - PGRM

Dolacéo : 3259.00 - Quiras Transferéncias a Pessoas

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubficagéo.
Art. 4° - Revogam-se as disposictes em contrario.
Coronel Xavier Chaves, 0 6 de juiho de 2000.
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Helder Savio Silva
Prefeito Municipal




